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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- ESTADO DA BAHIA- 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 oa) /2019 

Dispõe sobre a outorga de Título de 

Cidadão Pauloafonsino ao Ilm° Sr. Cláudio 

Rufino da Silva e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições legais, aprova: 

Art. 1° - Fica concedido o Ttítulo de Cidadão Pauloafonsino ao Ilm° Sr. Cláudio Rufino 

da Silva, pelos relevantes serviços prestados a sociedade da cidade de Paulo Afonso. 

Art. 2° - As despesas decorrentes dos atos preparatórios para entrega do Título 

mencionado no Art. 1° correrão por conta das dotações orçamentárias da Câmara 

Municipal de Paulo Afonso. 

Art. 3°- A entrega do título dar-se-à em Sessão Solene desta Casa Legislativa, nos 

termos do que dispõe seu Regimento Interno. 

Art. 4° - Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em  21-  de 	 'Do  de 2019 
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(Mário Galinho) 

JUSTIFICATIVA 

O Sr.CLÁUDIO RUFINO DA SILVA, nascido aos 17 de Julho de 1962, natural de Mata 

Grande — AL, CLÁUDIO BICICLETAS, como é popularmente conhecido, chegou a Paulo 

Afonso com apenas um ano de idade e continua até os dias de hoje. Em Paulo Afonso, 

casou-se com a Sra. Maria Lasalete Cariri da Silva, com quem teve três filhas: Iara 

Carolina, Jéssica Cibele e Roberta Camile, Cláudio foi um dos pioneiros no ramo da 

bicicletaria em Paulo Afonso. 

Quando o automóvel em Paulo Afonso era algo muito raro, Cláudio Rufino da Silva 

teve a iniciativa de oferecer mobilidade através do uso da bicicleta, inaugurando sua 

loja em 10 de maio de 1990, naquele momento ele implantou na cidade um novo 

modelo de transporte que até os dias de hoje é muito utilizado pelos pauloafonsinos. 

Empreendedor de grande importância para o município, Cláudio é também muito 

atuante na sociedade e na comunidade católica, participante da Pastoral da Família, do 

EAC - Encontro de Adolescentes com Cristo, EJC — Encontro de Jovens com Cristo, ECC-

Encontro de Casais com Cristo, Cláudio e sua família são exemplos de determinação e 

solidariedade e merecem ser agraciados por essa casa. 

Sala de Sessões, 01 de março de 2019. 
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Emenda Modificativa N°. OLA /2019 

"Modifica a Ementa e o caput do 
Art. 1° do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 02/2019 e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, Aprova: 

Art I. A Ementa do Projeto de Decreto Legislativo n° 02/2019 passará a ter a seguinte 

redação: 

"Dispõe sobre a Outorga do Titulo 

de Cidadão Pauloafonsino ao 

Sr. Cláudio Rufino da Silva e dá 

outras providências" 

Art. 2° - O Caput do Art. 1° do Projeto de Decreto Legislativo n° 02/2019 passará a ter a 

seguinte redação : 

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Pauloafonsino ao Sr. Cláudio Rufino da Silva 

Sala de Sessões, em 01 de Abril 	de 2019 
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